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.LEI COMPLEMENTAR Nº 670, DE 18 DE MARÇO DE 2005. 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NO ANEXO IV DA LEI Nº 
3164 DE 1210111994. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1ª Fica extinto do Anexo IV da Lei nº 3164. de 12/01/1994, 
da Fundação Educacional Guaçuana o cargo de provimento em com1ssão, de livre 
nomeação e exoneração, regido pela Lei nº 547. de 03/05/1968, de Coor•jenador 
Educacional. 

Art. 2º Fica criado no Anexo IV da Lei nº 3164, de 12/01i1994, 
da Fundação Educacional Guaçuana o cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, regido pela Lei nº 547, de 031'05.11968, de Diretor Pedagógico. na 
seguinte conformidade: 
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Art. 3° O cargo de provimenlo em comissão, de livres nomeação 
e exoneração, regido pela Lei nº 547, de 03/05/1968, de Diretor de Escola constante no 
Anexo IV da Lei nº 3164, de 12/01/1994, da Fundação Educacional Guaçuana, passa a ter a 
nova denominação de D1relor Técnico. 

Art. 4° São acrescentados ao artigo 11 da Lei nº 3164 de 
12/0111994 os§§ 3° a 8°, na seguinte conformidade: 
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§ 3º. Para ingresso mediante contratação por prazo indeterminado 
o Professor de Ensino Fundamental, de Ensino Médio e de Educaçât) 
Prof1ss1anal deverá assumir JOmada mínima de 18 horas/aula semanais. 
(AC) 

§ 4º. Perderá o direito à contratação o candidato aprovado en1 
concurso público de Professor que não aceitar assumir Jornada mínima d!! 
18 horas/aula semanais. (AC) 

§ 5°. Na eventualidade de haver. para ser oferecida ao 
ingressante. quantidade de horas/aula inferior à jornada mínima do§ 3º. 
far-se-á em caráter temporário, por prazo determinado. (AC) 

§ 6°. A contratação temporária prevista no§ 5° poderá estender-se 
até o final do ano letivo para que não haja prejuízos didát1co/pedagôgico 
aos estudantes. (AC) 

§ 7°. O ocupante de emprego de Professor junto a Fundação não 
podera, pelo prazo de cinco anos contados de seu ingresso, reduzir 
voluntariamente sua jornada para quantidade inferior a 18 horas/aula 
semanais (AC) 

§ 8°. O disposto nos §§ 3º a 6º deste artigo não se aplica aos 
atuais ocupantes de empregos de Professor junto a Fundação. (AC) 

··-····-······-···· -···· -···· -·····-····· -·····--····· ...... ' 

Art. 5° Esta Lei complementar entra em vigor na dat,3 de sua 
publicação, aplicando seus efeitos a partir de 01/04/2005, revogadas as disposições em 
contrãno e onerando sua execução à conta das dotações próprias consign;~das em 
orçamento. 

Mogi Guaçu, 18 de Março de 2005_ ''Ano 127º da Func1ação do 
Município, em 09 de Abril de 1877''. 
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